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CNPJ/CPF: 63.651 .699/0002-50

FoNE:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2716

ATTvTDADE: Transportes e Terminais

www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaãmAM1
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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LICENÇA DE OPERAÇAO.-L.O. No 28412023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a.

INTERESSADo: Estaleiro São Raimundo Operações de Terminais e de
Construção de Embarcaçôes Eareli - Balsa Vermelha.

E\DEREÇo pARÀ coRRESpoNDÊ\crA: Av. Lourenço da Silva Braga, s/no, Centro,
Manaus-AM.

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone'.(g2\ 2123-6721 I 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manâus/AM

INscruÇÂo ESTADUAL:

FAx:

PRocESSo Ns: 87 2512022- 17

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Av. Lourenço da Silve Braga, s/no, Centro, nas
coordenadas geográficérs 03"08'36,28"S e 60'01'17,43'W; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Estrutura Aeroportuária Fluvial - Balsa
Vermelha.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRADÀDoR:Grande PoRrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExÇ.q: 01 Axo.

A ten ção:
. Esta licença é composla de l0 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atetrdimeoto süjeitará â sua invalidação e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Esta licerlça não comprova oem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deye permanecer na localização da atividade e expostr de forma visível (frente e verso).
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ L.O N'28412023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A soticitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida mrm prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme aÍ.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 872512022-17.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer.ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer nairÍeza-
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
adequado.

9. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações ffsicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência
lndividual - PEI, e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de
Operação, os seguintes documentos atualizados:

a) Documento comprobatório de destinação do lodo sanitiirio;
b) Certificado de destinação final dos residuos gerados na empresa;
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);


